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"Indica ao Poder Executivo que faça
um correição na data por onde
o orrer a\. passagem da "Cruz
Per grina", no Município de Guajará-
Mirim, passando do dia 20/08/2012
para o ~ia 2'1108/2012".

O parlamentar que o present V-subscreve, em uso de suas atribuições
legais e observando as formalidades regimentais, INDICA ao Poder Executivo que faça uma
correição na data da passagem da Cruz Peregrina, no Município de Guajará-Mirim, passando
do dia 20/08/2012 para o dia 21/08/2012, a fim de que o povo possa efetivamente participar
dessa caminhada.

JUSTIFICATIVA

O Brasil, precisamente na cidade do Rio de Janeiro, receberá jovens do
mundo inteiro para Jornada Mundial da Juventude e contará com a presença de Sua Santidade, o
Papa Bento XVI. Como parte desta preparação a "Cruz Peregrina" esta percorrendo todos os
Estados Brasileiros. Em nosso Estado se fará presente no período de 01 a 21 de agosto de 2012 com
uma programação extensa em vários municípios do Estado.

Nossa propositura tem por objetivo atender a solicitação da Diocese de Ji-
Paraná, referente ao período de Feriado Facultativo no município de Guajará-Mirim, passando da
data de 20/08/2012, para 21/08/2012, onde o grande momento para recebimento da Cruz
Peregrina será neste dia.
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